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DE; ~O,VA IGUAÇU
GABLllll'ETEDO PREFEIT9
,LEI N~ 1.397
DE ,23 DE DEZEMBRO DE 1987
':Cria o Núcleo Administrativo dos
Jardins Jasmim, Pito.resco.e Adjacên
cia~".

A 'Ci\MARA MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU, por seus represe,l1
t~mtes legais, decreta e eu sanciona
a seguinte lei: _,', "

Art. I'? - Fica criado. ')N úcleO..~
Administrativa das Jardins Jasmim;

,Pitoresco. e AdjacênCiassubordinado.
a estrutura organizacil)nal da Sec're
jaria Municipal dI') Serviços Públi
cos.

Art. 29 - Fic'lm criados, para
! atendimento do que dispõe este a1

tigo.:
. a) - 'I (um) Carga em ComissiÍó,

Símbolo. CC-3,de Encarregado do
Núcleo;

b) - 1 (um) Cargo em Comissão.,
3í!llbolo. CC-4, de Assistente de Ad':
ministração do NÚo1ea.! '" ;,

I Art: 3~ - As despesas com a
execução. desta Lei, correrão' à conta
do. Orçamento. vigent~.'" :

! An. 49 - Esta, Lei emrará em
I" :"', •..••

V~Ol" 'na da~de sua ,public~çãõ;~:,
,'" A~: 5l? -c-R~vogari.l-se as dispa:
'~ições em contrário,." ,"
'Prefeitu~ Muni~i~~deNou Ip~.
2:tde'd~ttml1ro de.1.987.
PAULO, ANTÔNIO' LEONE NETO

Prefeito


